
MUNICÍPIO DE MANGA - MINAS GERAIS

CAU MG: A48157-2

CNPJ: 18.270.477/0001-46

QUADRO DE ÁREAS

RUA IPÊ, SEM NÚMERO - BAIRRO ARVOREDO

/1
1

PLANTA MODIFICAÇÕES

Prancha:

Conteúdo:

Endereço:

metro

NOV/2014

Escala:

Data:

Unidade:

GECELY FRANÇA MOTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA

PROJETO ARQUITETÔNICO

Arquiteta e Urbanista:

Proprietário:

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

CORTE AA /  CORTE BB

VIA ARTERIAL
Classificação viária:

Largura testada:
20,00 m 

280,40 m²

755,00m²

Área ampliação:

Área existente:

Terreno:

Gecely França

Desenho:

43,47 m²

Área construída total:
323,87m²

Taxa ocupação:
42,89%

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

QUADRO DE ESQUADRIAS:
PORTAS

P01 - 80X210 - ABRIR - MADEIRA
P02 - 120X180 - BANG-BANG - MADEIRA
P03 - 180X210 - CORRER - METÁLICA C/ VIDRO
P04 - 80X210 - ABRIR - METÁLICA C/ VIDRO
P05 - 120X210 - ABRIR - METÁLICA C/ TELA

JANELAS

J01 - 200X100/170 - BASCULANTE - METÁLICA C/ VIDRO

J03 - 80X50/220 - BASCULANTE - METÁLICA C/ VIDRO
J02 - 150X100/170 - BASCULANTE - METÁLICA C/ VIDRO

J04 - 120X80/130 - MÁXIMO-AR - METÁLICA C/ VIDRO

1 - Cotas em metros (m);
2 - Cotas de Nível em metro (m);
3 - As cotas indicam superfícies acabadas;
4 - Todas as medidas deverão ser conferidas na locação;

PISO
01 - PISO CERÂMICO

FORRO
01 - LAJE PARA FORRO

PAREDES
01 - TINTA ACRÍLICA C/ EMASSAMENTO
02 - REVESTIMENTO CERÂMICO (H=1,60M)

NOTAS/ LEGENDA:

J05 - 75X210/60 - MÁXIMO -AR - METÁLICA COM VIDRO
J06 - 195X190/80- CORRER - METÁLICA COM VIDRO 03 - REVEST. CERÂMICO SOBRE A EXTENSÃO 

DA BANCADA H=160CM

PT1 - 300X250 - PORTÃO ABRIR METÁLICO C/ ALAMBRADO

P06 - 110X210 - ABRIR - MADEIRA
P07 - 60X180 - ABRIR - PVC OU FÓRMICA
P08 - 80X210 - ABRIR - METÁLICA C/ VIDRO

J07 - 85X190/80- CORRER - METÁLICA COM VIDRO

DIVISA LOTE

N

indicada
ELEVAÇÃO NORTE / SITUAÇÃO

DIAGRAMA COBERTURA

PAREDE A CONSTRUIR

PAREDE A DEMOLIR

PAREDE EXISTENTE

TIPO 01

FORMATO A1

* AS REUNIÕES QUE EXIGEM UM ESPAÇO MAIOR SÃO REALIZADAS NA ESCOLA PADRE RICARDO TRISCHLER 

* A UNIDADE NÃO É PONTO DE APOIO PARA EQUIPE DE AGENTES DE ENDEMIAS E ESTE AMBIENTE PODERÁ  

OBSERVAÇÕES:

SER DISPENSADO DE ACORDO COM O ART. 14, ITEM X, DA RESOLUÇÃO SES MG N° 3.962.

QUE ESTÁ LOCALIZADA AO LADO DA UNIDADE DE SAÚDE, CONFORME PERMITIDO PELO ART. 14, ITEM X, 

DA RESOLUÇÃO SES MG N° 3.962. 
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